
R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Guaiú bà 
HUMANIZAR. DESENVOLVER E PROSPERAR, 

IFoIhaN°'  40.   

ç01- 

O 

Folha N'  

? 	 

   

    

03 

ANTENAS INTERNAS, BATERIA 
INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 
GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO 
GPS: -159DBM, COM PRECISÃO DE 
LOCALIZAÇÃO DO,  GPS NÃO 
INFERIOR A 32,8 PS / lOM, 2D 
RMS, ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 
TEMPERATURA 	 DE 
ARMAZENAMENTO DE -40 °C - -75 
°C, TEMPERATURA DE OPERAÇÃ 
DE -20 °C ~ +55 0C, UMIDADE 
OPERACIONAL 5% A 95% SEM 
CONDENSAÇÃO. 
ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 
MODEM NÃO INFERIOR A 30 
(QUAD-BAND), 	

1 
WI-FI 

(807.1113/G/N), CONEXÃO DE 03 
ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 
GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 
INTERFACE ETHERNET 10/100 
MBPS, 2 USB HOST, 1 MINI-USB 
OTG, 3 ENTRADAS DIGITAS, 1 
SAÍDA DE COLETOR ABERTO, 
PORTA R5232, PORTA RS485, 
SAÍDA DE AUDIO, ENTRADA PÁRA 
MICROFONE, SAÍDA HDMI 720P, 
ENTRADA PARA ATÉ 4 CÂMERAS 
ANALÓGICAS, COM ALIMENTAÇÃO 
INTEGRADA (ATÉ 2Ã@I2VDC) COM 
PROCESSADOR ARM CORTEX A8 
800MHZ, PROCESSADOR GRÁFICO 
AMD Z430, UNIDADE DE 
PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 
ACELERAÇÃO POR HARDWARE, 
MEMÓRIA FLASH NAND 1G13, 
MEMÓRIA RAM 512Mb, SLOT 
MICRO SDCARD ATE 32GB 
(CARTÃO 	NÃO 	INCLUSO), 
GRAVAÇÃO DE VÍDEO EM H.264, 
GERAÇÃO DE FOTOS EM JPEG, 
ALIMENTADO POR 9 - 36 VDC 
(12V, NO MÍNIMO, QUANDO 
CONECTADO COM CÂMERAS), 
CONSUMO PADRÃO (12®VDC) 
COM 4 CÂMERAS EM 
FUNCIONAMENTÓ: 	2,2 	A, 
CONSUMO PADRÃO (12®VDC): 
0,2a, BATERIA INTERNA DE (ON- 
LÍTIC 	DE 	5.000 	MAH, 
ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 
PICO DE TENSÃO (LOÁDDUMP), 
POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE 
ALTA 	SENS!BILIDÃDE 	COM 
SUPORTE 	PARA 	Á-G?S, 

UND 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, n' 53- Centro - CEP: 61890-000 
GuaiúFa- CE 
Fone: (85) 99871-9405 

o R$ 
6.533,33 



o UND R$ 
3.176,67 

3,C 

06 

07 

08 

09 

UND 

UNO 

o 445,00 

o R$ 
326,OC 

UND o 
360,00 

UND O R$ 
359,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Guaiu 
HUMANIZAR. DESV 	. PCS7ERAR 

EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 
ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

04 

05 

TERMINAL DE DADOS COM 
CONSUMO NORMAL:, 30 MA ® 
12VOLTS E CONSUMO MÁXIMO: 
180 MÁ ® 12 VOLTS, TEXTO LIVRE 
DO TERMINAL PARÁ A CENTRAL; 
120 CARACTERES, TEXTO LIVRE 
DA CENTRAL PARA O TERMINAL,-
240 

ERMINAL;
240 CARACTERES, BIBLIOTECAS, 
LIMITE MÁXIMO. DE 160 
MENSAGENS (MSG DE 20 
CARACTERES APDX.), MEMÓRIA 
FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA 
RAM 	8K, 	TECLADO 
ALFANUMÉRICO EMBORRACHADO, 
COM 64 TECLAS, TECLAS 
ESPECIAIS PARA ACESSO DIRETO 
ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (FÜ A 
F9) E DISPLÃY DE !-CD GRÁFICO 
COM 240x64 PIXELS E 
BACKLIGHT. 
CONTROLE 	IDENTIF!CÂDOR 
BLOQUEÂDOR. .E ACIONADOR, COM 
BATERIA INTERNA DE 610 MAH, 
CHIP ZIGBEE CC2430-F32 COM 
32KB FLASH E COMUNICAÇÃO 
COM OUTROS DISPOSITIVcS AÉ 
45M DE DISTÂNCIA COM ANTENA 
INTERNA. 
ELETROVÁLVULA BLOQUEÁDOR 
DE COMBUSTÍVEL. 
MODULO DE VOZ MINIMODELO B!-
VOLT 85DB COM ACIONAMENTO 
SEM RELÉ POSSUINDO ATÉ 02 
MENSAGENS DE ALERTA.  
SENSOR LLS30160 DE 700 MM, 
PARA MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE 
TEMPERATURA DO COMBUSTÍVEL, 
A SER INSTALADO NO TANQUE DO 
VEÍCULO, COM INTERFACE DE 
SAÍDA DOS VALORES MEDIDOS RS- 
232, EIA-485. 	  
CARTÃO SIM TIPO M2M COM 
TRANSMISSÃO •EM REDE GPRS, 
OPTANTE POR APN GENÉRICA OU 
PRIVADA, 'CRIPTOGRAFIA DE 
DADOS, COM POSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DE VPN, IP DEDICADO 
OU FIXOS, COM PACOTE DE 
DADOS NÃO INFERIOR Á 60 MB 
QUADRBÃND NÓ PERU-NO DE 12 
MESES, COM UTILIZÂÇÃO MESÂL 
NÃO SUPERIORA 0MB. ' 

UNO o R$ 
29,67 

$ j,00 

COM1SÃ0 CENTRAL. DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, n°53- Centro - CEP: 61890000 
Guajúba- CE 
Fone: 85) 99871-940 



PREFEITURA M1.NiCPAL DE 
; y 

uu 
HUMANIZAR. DESEr )dE E PROSPÉR 

R$ 
11.373,33 

R$ 
26.613,33 

lo 

11 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 
PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 
GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

	
UND 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
CONJUNTO DE VIDEOWALL 
AUXILIARES FORMATO 1X3 (UMA 
LINHA E TRÊS COLUNAS), 
COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 
MONITORES LCD DE 32" 
POLEGADAS, RESOLUÇÃO FULLHD 
OU SUPERIOR, INCLUINDO 3 
(TRES) SUPORTES COM MOLDURA 
PARA ACABAMENTO; - 01 (UM) 
COMPUTADOR DESKTOP - COM 
PROCESSADOR INTEL CORE 17, 
MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE 
DO HD 01 TB, MONITOR COM 
TELA 15,6"; - 01 (UMA) 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL UND 
COLORIDA; - 01 (UM) NOBREAK 
DE ALTA PERFORMANCE COM 
POTÊNCIA NÃO INFERIOR À 3.0 
KVA; INFRAESTRUTURJ. DE 
COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA 
AC 110/220V; - 01 (UM) RÀCK 
SIMPLES TIPO ESCRITÓPIO PARA 
COMPUTADOR, 	01 	(UMA) 
CADEIRA DE ESCRITÓRIO COM 
REGULADOR DE ALTURA E 
ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, 
- 01 (UM) APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 (DOZE) 
MIL BTUS. 

R$ 3,03 

o 

R$ o,: VALOR MEDIO GLOBAL LOTE 01 

19 LOTE 	 
/ ITEM 

LOTE 02 - SERVIÇOS 

ESPECIFICAÇÕES 	 UND. QUANT. VALOR UT. 

01 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO / 
RETIRADA DE APARELHOS DE 
HARDWARE, MONITORMENTO, 
INCLUINDO A CONFIGURAÇÃO E 
ATIVAÇÃO, PERTENCENTES À 
FROTA DA CONTRATANTE 

SERVIÇO O 
R$ 

345,00 RS 0,00 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO, 
CONTROLE 	EXTERNO 	E 
ESCÁNEAMENtO DE PARÂMETROS 
E DADOS OPERACIONAIS: 	SERVIÇO  

VEÍCULOS PERTENCEWTE5 À 
FROTA 	DA CONTRATANTE. 
SERVIÇO DE CENTRAL INTEGRADA 

03 (SALA DE OPERAÇÕES) DE SERVIÇO 
MONITORAMENTO E GESTÃO DE  

02 o 

o 

R$ 
431,67 

R$ 
8.895,00 

R$ 3,00 

1 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, n°53 - Centro - CEP: 61890-000 
Guaiúba- CE 
Fone (85) 99871-9405 



     

PREFEITURA IUNÍCÍPAL DE 

áv 

Guaiuba 
HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROS?ERAR, 

FROTA 	DE 	VEÍCULOS, 	COM 
ACOMPANHAMENTO 	 DE 
PROFISSIONAL 	TÉCNICO 
EXCLUSIVO, COM CARGA HOIt4RIÂ 
SEMANAL DE 44 HORAS. 

LOTE 
/ITEM ESTIMADO ESPECIFICAÇÕES UND. 

VALOR 
TW DE 

ADMINISTRAÇÃO 
1`, VALORPÓSTAXA 

04 

SERVIÇO 	DE 	INTERMEDIAÇÃO, 
ADMINISTRAÇÃO 	 E 
GERENCIAMENTO, 	ATRAVÉS 	DE 
SISTEMA 	INFORMATIZADO 
INTEGRADO 	PRÓPRIO, 	OU 
CONTRATADO, COMPÂTIVEL COM 
HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL 
DE ACESSO COM SISTEMA PLUG 
AND 	PLAY 	EM 	OBD, 	PÁRA 
AQUISIÇÃO 	DE, 	COMBUSTIVEL 
(GASOLINA, 	ETANOL. 	E DIESEL), 
ATRAVÉS 	DE 	REDE 	'DE 
ESTABELECIMENTO 
CREDENCIADOS 	 PELA 
CONTRATADA, 	COM 	USO 	DE 
CARTÕES 	MAGNÉTICOS 	OU 
TECNOLOGIA 	SIMILAR 	PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DA 	FROTA 	DE 	VEÍCULOS 	DA 
CONTRATANTE, 

SERVIÇO 
(%) 

R$ 126 19500 ' 
1,68% ' 	° R 

05 

SERVIÇO 	DE 	INTERMEDIAÇÃO, 
ADMINISTRAÇÃO 	 E 
GERENCIAMENTO, 	ATRAVÉS 	DE 
SISTEMA 	INFORMATIZADO 
INTEGRADO 	PRóPRIO 	OU 
CONTRATADO, COMPATÍVEL CO 
HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL 
DE ACESSO COM SISTEMA PLUG 
AND 	PLÃY 	EM 	OBD, 	PARÁ 
FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS', PNEU E ACESSÓRIOS EM 
GERAL, 	SERVIÇOS 	DE 
BORRACHÂRIA, LAVAGEM SIMPLES 
E 	COMPLETA 	DE 	VEÍCIJLOS. 
TROCA 	DE 	FILTROS 	E 	ÓLEOS, 
COMO 	TAMBÉM, .MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 	E 	CORRETIVA 
ATRAVÉS 	' DE 	REDE 	DE 
ESTABELECIMENTO 
CREDENCIADOS 	 PELA 
CONTRATADA, 	COM 	USO 	DE 
CARTÕES 	MAGNÉTICOS 	E 
TECNOLOGIA 	SIMILAR 	PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DA 	FROTA 	DE 	VEÍCULOS 	DÁ 
CONTRATANTE. 

SERVIÇO 
(%) 

R 	0,0w 1,5/a 

   

coMissÃo CENTRA. DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pcdxo Augusto, n°53 - Centro - CEP: 61890-000 
Guaiúba- CE 
Fone: (85) 99871-9405 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

uaiuba 
HUMANIZAR, DESENVOER E PROSPEÂR, 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 
VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES 

d 

•);
ha N1 	 

4,! 

1 R$ 1282 	C 
IR$128.3E: 

det7j 

R$ 
546,00 

R$ 0,00 

R$ 
6.533,33 

o 

tJND o 

  

545,00 

 

    

UND 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE PLANAJAMENTO, ORÇAMNETO E GESTA( 
LOTE 01 - EQUIPAMENTOS 	 MEDIA 

LOTE 
/ ITEM 

01 

02 

03 

ESPÉCIFICAÇÕËS 
	

UND. 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 
EQUIPADA COM MODEM QUAD-. 
BÂND, GPS, ANTENAS INTERNAS, 
BATERIA 	 INTERNA, 
ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO; 02 
(DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 
SAÍDA, ENTRADA PARA DADO 
LIVRE VIA R5232, CERTIFICAÇÃO 
IP67, ALIMENTAÇÃO 6-48VDC E 
PROTEÇÃO ATIVA CONTRA SURTO 
DE TENSÃO. 
ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 
EQUIPADA COM SISTEMA PLUG 
AND PLÂY EM OBD COM 16 PINOS, 
MODEM QUAD BAND GSM 
850/900/1800/1900 	MHZ, 
ANTENAS INTERNAS, BATERIA 
INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 
GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO 
GPS: -159DBM, COM PRECISÃO DE 
LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO 
INFERIOR A 32,8 PÉS- / 10 M,2D 
RMS, ALIMENTAÇÃO DE12V- 24V, 
TEMPERATURA 	 DE 
ARMAZENAMENTO DE-40 °C - +75 
°C, TEMPERATURA DE OPERÁÇÃ 
DE -20 CC - +55 °C, UMIDADE 
OPERACIONAL 5% Á 95% SEM 
CONDENSAÇÃO.  
ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 
MODEM NÃO INFERIOR A 3G 
(QUAD-BAND), 	 WI-FI 
(802.11B/G/N), CONEXÃO DE 03 
ANTENAS EXTERNAS: W!-Fi, GPS, 
GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 
INTERFACE ETHERNET 10/100 
MBPS, 2 USB HOST, 1 MINI-USB 
OTG, 3 ENTRADAS DIGITAS, 1 
SAÍDA DE COLETOR ABERTO, 
PORTA RS232, PORTA R5485, 
SAÍDA DE AUDIO, ENTRADA PARA 
MICROFONE, SAÍDA HDMI 720P, 
ENTRADA PARA ATÉ 4 CÀMERÂS 
ANALÓGICAS, COM ALIMENTAÇÃO 
INTEGRADA (ATÉ 2Á©12VDC) COM 

PROCESSADOR. '^M CORTEX A8 

QUANT. DE 	VALOR UNIT. 	VAL 
EQUIPAMENTOS 

11 

UND 

 

o 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, e 53- Centro - CEP: 6189(-000 
Gualúba-- CE 
Fone: (85) 99871-9405 



o-.  

. Folha N 	 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

u 
HUMÁNZAR DES ;íE PROSPERAR. 

R$ 
3.176,67 o 

800MHZ, PROCESSADOR GRÁFICO 
AMD Z430, UNIDADE DE 
PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 
ACELERAÇÃO POR HARDWARE, 
MEMÓRIA FLASH NAND 1G3, 
MEMÓRIA RAM 512M13, SLOT 
MICRO SDCARD ATÉ 32G!3 
(CARTÃO 	NÃO 	INCLUSO), 
GRAVAÇÃO DE VÍDEO EM H.264, 
GERAÇÃO DE FOTOS EM JPEG, 
ALIMENTADO POR 9 - 36 VDC 
(12V, NO MÍNIMO, QUANDO 
CONECTADO COM CÂMERAS), 
CONSUMO PADRÃO (12®VDC) 
COM 4 CÂMERAS EM 
FUNCIONAMENTO: 	2,2 	A, 
CONSUMO PADRÃO (12®VDC): 
0,2a,  BATERIA INTERNA DE ÍON- 
LÍTIO 	DE 	5.000 	MH, 
ALIMENTAÇÃO VIA MIÇROFIT, 
PICO DE TENSÃO.  (LOÂDDUMP), 
POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE 
ALTA 	SENSIBILIDADE 	COM 
SUPORTE - PARA 
EQUIPAMENTO RÂSTREÁVEL E 
ACELERÔMETRO (3 EIXOS',. 
TERMINAL DE DADOS COM 
CONSUMO NORMAL: 30 MI 
1 2VOLTS E CONSUMO MÁXIMO: 
180 MA ® 12 VOLTS, TEXTO Lt'IRE 
DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 
120 CARACTERES, TEXTO LIVRE 
DA CENTRAL PARA O TERMINAL, 
240 CARACTERES, BIBLIOTECAS, 
LIMITE MÁXIMO DE 160 
MENSAGENS (MSG DE 20 UND 
CARACTERES APDX.), MEMÓRIA 
FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIÁ. 
RAM 	8K, 	TECLADO 
ALFANUMÉRICO EMBORRACHADO, 
COM 64 TECLAS, TECLAS 
ESPECIAIS PARÁ ACESSO DIRETO 
ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (FO A 
F9) E DISPLÃY DE LCD GRÁFICO 
COM 240x64 PIXELS E BÂCKLItHT. 
CONTROLE 	IDENTIFICADOR, 
BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 
BATERIA INTERNA DE 10 MAH, 

05 
	CHIP ZIGBEE CC2430-1`32 COM 	

ND 32KB FLASH E COMUNCÁÃO 
COM OUTROS DISPOS1TVOS ATE 
45M DE DISTÂNCIA COM ANTENÂ 
INTERNA. 

Í3 
445,00 

R 0,00 
L 

06 ELETROVALVULA BLOQUEADOR  UNi) 	O 

COruSSÀO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PEGÕES 
Rua. Pedro Augusto, n° 53 - Centro - CEP: 61-96O 
Gualúba— CE 
Fone: (85) 99871-9405 



PREFEITU, UN!CPAL DE 

HUfrAN1ZAR DE V$»E E ?iOSERAR 

DE COMBUSTÍVEL. : 326,00 

07 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI- 
VOLT 85DB COM ACIONAMENTO 	ND 
SEM 	RELÉ 	POSSUINDO ATÉ 	02 O R$ 

360,00 ''--- 
MENSAGENS DE ALERTA. 
SENSOR LLS30160 DE 700 MM, 
PÁRA MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE 
TEMPERATURA DO COMBUSTÍVEL, RC 

08 A SER INSTALADO NO TANQUE DO UND O 35900 
R$ 0,00 

VEÍCULO, 	COM 	INTERFACE 	DE 
SAÍDA DOS VALORES MEDIDOS RS- 
232, EIA-485. 
CARTÃO 	SIM 	TIPO 	M2M 	COM  
TRANSMISSÃO 	EM, REDE 	GPRS, 
OPTANTE POR APN GENÉRICA OU 
PRIVADA, 	CRIPTOGRAFIA 	DE 
DADOS, 	COM 'POSSIBILIDADE DE R 

09 UTILIZAÇÃO DE VPN, IP DEDICADO UNO O 
29,67 

OU 	FIXOS, 	COM 	PACOTE 	DE 
DADOS NÃO iWERIOR Á '60 'MB 
QUADRIBAND NO PERÍDO DE,12 
MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL 
NÃO SUPERIORA O5MB. 
CHAVE DE ÁCESSOÂO 1TEWÀ. 
PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE R 

10 GERENCIÁMENTO DE FROTA DE UND O 373 
R$ 0,00 

VEICULOS, 	VIA 	WEB,. 	PELO 
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 
CONJUNTO 	"DE' 	VIDÉÕWALL 
AUXILIARES FORMATO 1X3 (UMA 
LINHA 	E 	TRÊS 	COLUNAS), 
COMPOSTO 	POR 	3 	(TRÊS) 
MONITORES 	LCD 	DE ' 	32" 
POLEGADAS, RESOLUÇÃO FULLHD 
OU 	SUPERIOR, 	INCLUINDO 	3 
(TRES) SUPORTES COM MOLDURA 
PÁRA ACABAMENTO; - 01 	(UM) 
COMPUTADOR 	DESKTOP 	COM 
PROCESSADOR 	INTEL 	CORE 	17, 
MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE 
DO HD 01 TB, MONITOR COM R$ 
TELA 	15,6" 	- 	01 ' 	(UMA) UND O 26.613,33 
IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 
COLORIDA; - 01 	(UM) NOBREÁK 
DE 	ALTA 	PERFORMÁNCE 	COM 
POTÊNCIA' NÃO 1FERiOR A '3.0 
KVA; 	INFRAESTRUtÜR.A 	DE 
COMUNICAÇÃO TCP-PE ENERGIA 
AC 110122ÕV; 	:' eL (UM) RÁCK 
SIMPLES TIPO ESCR1TÓRO PARA 
'cOMPUTADOR,- 	01 	(liMA) 
CADEIRA 	DE ESCRITORÍO COM 
REGULADOR 	DE 	ALTURA ' E 

1 ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rija, Pedi.) Augusto, n'53 - Centro - CEP: 6i'90-000 
Guaiúba- CE 
Fone: (85) 99871-9405 



R$ 
345,00 R$ 0,00 

R$ 
431,67 RS 0,00 

 

8.895,00 
R$ 0,00 

   

R$ 0,00 1,5% 
SERVIÇO 

(%) R5 0,00 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, n°53- Cenho - CEP: 61890-000 
Guajúba- CE 
Fone: (85) 99871-9405 

PLFEITUR 	 PAL DE 

G u a í ú b a 
HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR,  

- 01 (UM) APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 (DOZE) 
MIL BTIJS.  

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 
LOTE 02 - SERVIÇOS  

jÍd 	
te 

6-,  

	

lha N- 	CID 

•$ 0,0: 
MEDIA  

'o 
Q1 

LOTE 
/ ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÕES 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO / 
RETIRADA DE APARELHOS DE 
HARDWARE, MONITORAMENTO, 
INCLUINDO A CONFIGURAÇÃO E 
ATIVAÇÃO; PERTENCENTES 
FROTA DA CONTRATANTE 

02 

03 

LOTE 
/ ITEM 

ESPECIFICAÇÕES 

UND. 

 

QUANT, 

SERVIÇO 
	

O 

o 

O 

UND. 	ESTIMADO 
VALOR  

TAXA DE 	VAr 
ADMINISTRAÇG 

(%) 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO, 
CONTROLE 	EXTERNO 	E 
ESCÂNEAMENTO DE PARÂMETRÕS 

SERVIÇO 
E DADOS OPERACIONAIS DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES À 
FROTA DA CONTRATANTE. 	- 
SERVIÇO DE CENTRAL INTEGRADA 
(SALA DE OPERAÇÕES) DE 
MOIITORAMENTO E GESTÂÕ DE 
FROTA DE VEÍCULOS, COM SERVI 

ÇO 
ACOMPANHAMENTO 	 DE 
PROFISSIONAL 	TÉCNICO 
EXCLUSIVO, COM CARGA HORÂRIA 
SEMANAL DE 44 HORAS. 

VALOR UNIT, 	VA:: 

tKVÇU L)t 	IN 1 t1JVtL)IAÇAU, 

ADMINISTRAÇÃO 	 E 
GERENCIAMENTO, ATRAVÉS DE 
SISTEMA 	INFORMÂTIZÂDO 
INTEGRADO 	PRÓPRIO 	OU 
CONTRATADO, COMPÃTWEL COM 
HARDWARE ESTAÇÃO TERMNÂL 
DE ACESSO COM SSTEM& PLUG 
AND PLÃY EM OBD, PÁRA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA, ETANOL É DIESEL), 
ATRAVÉS DE REDE DE 
ESTABELECIMENTO 
CREDENCIADOS 	 PELA 
CONTRATADA, COM USO DE 
CARTÕES MAGNÉT!COS OU 
TECNOLOGIASIMILAR PARA 
ATENDIMENTO DÁS NECESSIDADES 
DÁ FROTA DE VEÍCULOS DA 
CONTRATANTE. 

SERVIÇO 
(%) 

  

R$ 55.730,80 

SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, 
05 ADMINISTRAÇÃO 	 E 

GERENCIÂMENTO, ATRAVÉS DE 

R$54.810,00 	1,68% 
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SISTEMA 	INFORMATIZADO 
INTEGRADO 	PRÓPRIO 	OU 
CONTRATADO, COMPATÍVEL COM 
HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL 
DE ACESSO COM SISTEMA PLUG 
AND PLAY EM OBD, PARA 
FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS, PNEU E ACESSÓRIOS EM 
GERAL, 	SERVIÇOS 	DE 
BORRACHARIA, LAVAGEM SIMPLES 
E COMPLETA DE VEÍCULOS, 
TROCA DE FILTROS E ÓLEOS; 
COMO TAMBÉM, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
ATRAVÉS DE REDE ,  DE 
ESTABELECIMENTO 
CREDENCIADOS 	 PELA 
CONTRATADA, COM USO DE 
CARTÕES MAGNÉTICOS E 
TECNOLOGIA SIMILAR PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DA FROTA DE VEÍCULOS DÁ 
CONTRATANTE.  

	

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 	 
VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES 

R$ 55.73O,0 
R$ 55.730,30 

  

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
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QUADRO III - 

RELAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO 

SECRETARIA MARCÃJMODEL 	i 
O 

ANO 
MODEL 

O 

PLACA TIPO CE 
COMBUSTÍEL 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - 

CONSELHO 

FIÃT CONOS 
DRIVE 1.3 

2023 
BI 
AL7 

IMOI 

ETANOL/GÀSOJ 
NA 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - 

SECRETARIA 

ÃIRCROSS M 
BUSIN 

2016 
PM 

41 1 

ETÂNOL/GÂSCLI 
NA 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - 
IGD/PBF 

SAVEIRO RB 
MBVD 

2018 
PMT- 
4592 

ETANOL/G:SÇi 
NA 

PON- 
6914 

ETANOL/IE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - 
IGD/PBF 

FIAT/DOBLO 
ESSENCEY 

2019 

2019 
P0 
6985 

ETANOL; 
NA 

ASSISTIA 
SOCIAL 

ia INFÂNCIA 
FIÀT/MOBi LIKE 

ASSISTÊNCIA 
.J 	

- 
ML SOCIAL 

SECRETARIA 

RÂULT/KWD 
ZEN 2 

LULL. 
AZ- 

6F90 

ETANOL/GASOLI 
NA 

AGRICULTUR 
A 

MAQUINA 
RETRO 
ESCAVADEIRA / 
JCB 3CX 

2013 - DES 

AGRICULTUR 
A 

SHINERAY XY 
150 G 

2013 OSR- 
1466 

AGRICULTUR 
A 

SHINERAY XY 
150 G 

2013 OST- 
0436 

GÂSOL 

CULTURA EB/HERCULES C 2001 HWO- 
9411 

EDUCAÇÃO - 
FUNDAMENT 

AL 

VW/NEOBUS 2023 SBS1E89 

EDUCAÇÃO -  
FLJNDAMENT 

AL 

VOLÁRE V8 2013 ORV- 
2907 

D1E5:L 

EDUCAÇÃO -  
FUNDÂMENT 

OF 1519 R.ORE 
'« 

2014 PMK- 
8829 

DIEL 

• __________ 
COIflSSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREG 
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Guaiúba— CE 
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I-k• 	r P R E F E TU R 

ua 

AL ' 

EDUCAÇÃO - 

INFANTIL 
VWI 15.190 EOD 2014 PMK- 

9299 
DIESEL 

EDUCAÇÃO - 

INFANTIL 
VW/15.190 EOD 
E.HD ORE 

2019 POE- 
5985 

DIESE 

SEINFRA NXR150 BROS 
KS 

2006 HXF- 
3778 

.ÂSOL!' - 

DIESL. SEINFRA SERIEMÂQ 
CÂT0120KHJAP 
03595 

2013 - 

SEINFRA VW/26.280 2013 PMK- 
1479 

DIESEL 

SEINFRA MONTANA Ë 2016 PNU- 
9417 

ETÂNOL/GÁSCLI 
NA 

SEINFRA STIHL 2T 2016 - GASOLINA 
SEINFRA 	. STIHL2T 2016 - GASOLINA 

GÁSOL. SEINFRA 	. STIHL 2T 2016 - 

SEINFRA STiHL-2T 2016 - GÃSC 
SEINFRA STíhLT 2016 - GASC 
SEINFRA STIHL2T . . 	.2016 - GÂSOLI 

GASOL SAÚDE -  
VIGILÂNCIA 

CG 125 TiTÁN 
1(5 	 . 

2000 HWQ- 
6378 

SAÚDE -  
VIGILÂNCIA 

CG 125 TITÂN 
KS 

2000 
, 

HWQ- 
7391 

GÂSOL. \. 

SAÚDE -  
VIGILÂNCIA 

CRZ 150 2012 OST- 
7284 

GASC. L 

SAÚDE- 
MAC 

CITROEN 
BERLINGO EGPL 

2019 PND- 
9492 

ETANOL. (.x 

N. 

SAUDE - 
ATENÇÃO 

BÁSICA 

MONTANA LS 2016 PNU- 
9557 

EÂNOL,'GÁ.JL 
NA 

ETANOLTÂSOLI 
NA 

SAÚDE -  
ATENÇÃO 

BÁSICA 

FIÀT MOBI LIKE 2019 POB- 
3845 

SAÚDE -  
ATENÇÃO 

BÁSICA 

1 FIÂT MOBI LIKE 2019 POB- 
4405 

ETANOL! 3ÁSOLI 

SAÚDE - MAC 	. M. BENZ 415 	. 

CDI SPRINTERM 
2019 POK- 

7065 
D 1 E5 :L 

SAÚDE - 	. 

ATENÇÃO 
BÁSICA 

ETIOS HB VSC 
MT 

2019 	POW- TÂNC. 
.. 	 3331 

SAÚDE - MAC 	. . FlOR MODIFICAR 2022 	SBD- NC; 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PRE 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 00.009/2023-SRP 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE 

EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSMJGPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO E 

CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU 

TECNOLOGIA SIMILAR, COMO MEIO DE INTERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL), BEM COMO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHÁRIA, EM 

REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS DA CONTRATADA, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE. 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no 
edital e seus anexos. 
1. Identificação do licitante: 
• Razão Social: 

• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

• Endereço completo: 
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
• Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condições Gerais da Proposta: 

• A presente proposta é válida por 	 

• O objeto contratual terá garantia de 

  

( 	 dias, contados da data de sua emissão. 

( 	) 	  

  

   

ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO 
	

UND QTD MARCA 
VL 	VL

UNT TOTAL 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, n°53- Centro - CEP: 61890-000 
Guaiúba- CE 
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Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas 
incidentes sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e 
demais ônus pertinentes à fabricação e transporte do objeto Licitado. 

«DATA» 

CARIMBO DA EMPRESA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, n°53 - Centro - CEP: 61890-000 
Guaiúba— CE 
Fone: (85) 3376.1016 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
/ 

Pregão Eletrônico n° 00.00912023-SRP 
Processo n° 2023.10.30.0001 

Aos - dias do mês de 	 de 20_, na sede da Comissão Central de Licitações e 
Pregões do Município de Guaiuba, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° 	/2021 do respectivo 
resultado homologado em _/_/20_,publicado no Diário Oficial do Município em 
_/_/20_, às fls 	, do Processo n° 	 , que vai assinada pelo (a) 
Secretário (a) Municipal de XXXXX, Gestora do Registro de Preços, pelos representantes 
legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a 
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se: 
• No PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX - XXXX. 
• nos termos do Decreto Federal para Registro de preços; 
• na Lei Federal n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Esta Ata tem por objeto o XXXXXXXXXXXXXXXXX, cujas especificações e quantitativos 
encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico n° 
	 que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos 
autos do Processo n° 	  
Subcláusula única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a 
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá à Secretaria de XXXXXX do Município de Guaiuba o gerenciamento deste 
instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as 
normas do Decreto Federal para registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, no 53— Centro - CEP: 61890-000 
Guaiúba— CE 
Fone: (85) 3376. 1016 
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Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão detentor do SRP poderá firmar contratos 
com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa 
do detentor de registro de preços em fornecer os serviços no prazo estabelecido pelos 
órgãos detentores do registro de preços. 
Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, 
se devidamente justificado e aceito. 
Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será necessária a comprovação das 
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada 
durante todo o período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
- 	Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades 

constantes no Decreto Federal de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira - Competirá a Secretaria de XXXXX da Prefeitura de Guaiuba, órgão 
gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, 
as atribuições estabelecidas no Decreto Federal de Registro de Preços. 
SubcLáusula Segunda - Caberá ao órgão detentor as atribuições que lhe são conferidas nos 
termos do Decreto Federal de Registro de Preços. 
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade 
desta Ata, fica obrigado a: 

- Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Registro de Preços, durante a 
sua vigência. 
II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos 
participantes do Sistema de Registro de Preços. 
III - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgãos/ Entidades não participantes (carona). 
IV - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido 
pela Administração. 
Subcláusula Quarta - Caberá à CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer 
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada 
indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta 
Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo 
a este instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de 
mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DO 
LICITANTE VENCEDOR 

  

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
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Conforme previsto no Decreto Federal de Registro de Preços, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do Licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame é o seguinte: 
Item 	 
Classificação 
Fornecedor 
CNPJ 
Endereço 
Telefones 
e-mail 

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no Decreto Federal de 

— 	Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas 
situações previstas no Decreto Federal de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARÁ A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A prestação dos serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços poderá ser 
formalizada por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão 
participante/interessado e o fornecedor. 
SubcLáusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o 
prazo estabelecido pela Secretaria gestora da ata de registro de preços, ou se recuse a 
efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 
Subctáusula Segunda - Neste caso, o órgão detentor comunicará ao órgão gestor, 
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais 
fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à execução: 
12.1. Quanto à entrega/ execução dos serviços: 
12.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue /executado em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, anexo II do edital. 
12.1.2. A entrega do objeto/execução dos serviços será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente da execução do 
objeto, comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas ao objeto 
contratual ou a contratante. 
12.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 05 (cinco) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
12.1.4. A CONTRATADA deverá entregar/ executar qualquer quantidade solicitada pelo 
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

coriiIssÀo CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
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12.2. Quanto ao recebimento: 
12.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 
12.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto/serviço, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
12.2.3. Caso o material/serviço licitado não atenda às especificações exigidas ou 
apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das 
penalidades previstas no termo do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria de XXXXXX e será efetuado 
até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da 
contratada, preferencialmente no XXXXXXX. 
13.1.1. Anota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
13.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
13.3. E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
13.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 
13.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 
13.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 
permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
13.6. REEQUILIBRIO ECONÔMICO- FINÂNCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades 
administrativas: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para Licitar ou contratar com a Administração Pública. 
14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir: 
14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, 
por dia e por ocorrência. 
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente. 
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da 
entrega do objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 
14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos 
do inciso XIII do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 
e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 
f) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 
g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EM), quando exigido aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 
serviços de mão de obra; 
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 
j) deixar de repor funcionários faltosos; 
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
?revidenciária regularizada; 
1) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração; 
m) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável. 
14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar 
objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina. 
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14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando 
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais. 
14.2.7. Multa de 10,0%, quando: 
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato; 
b) fornecer informação e/ou documento falso. 
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos 
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 
14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais 
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento 
e das demais cominações legais. 
14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os 
motivos que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a 
reabilitação pelo infrator perante a própria autoridade que a aplicou. 
14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a 
contar da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do 
Município, o infrator ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta. 
14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial. 14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou 
cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro do município de Guaiuba, para conhecer das questões relacionadas com 
esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Guaiuba - CE, 	 de 	  de 	 

xxxxxxxxxxxx 
Secretaria de xxxxxxxxxxx 

Representante legal da empresa 
Nome/CNPJ da empresa 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° - /20_- MAPA DE PREÇOS DA 
AQUISIÇÃO 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre 
os órgãos detentores do registro de preços e os fornecedores, cujos preços estão a seguir 
registrados por item, em face da realização do PREGÃO ELETRONICO N° 00.009/2023-
SRP. 

EMPRESAS VENCEDORAS 
Item) 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, E-mail, Telefones 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA VR. UNIT. VR. TOTAL 

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS - VALOR GLOBAL: R$ 	  
( 	 ) 

1 	  
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, n°53- Centro - CEP: 61890-000 
Guaiúba- CE 
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	 UNID 

	
QTD 
	

MARCA 
	

VR. UNIT. VR. TOTAL 

PROCESSO N° 	 

CONTRATO N°. 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
/ 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA E A 
EMPRESA XXXXXXXXX, PARA OS FINS NELE 
INDICADOS. 

A Prefeitura Municipal de Guaiuba, com sede na Rua. Pedro Augusto, N° 53, Centro, CEP 
61.890-000 - Guaiuba - Ceará, CNPJ sob n° 12.359.535/0001-32, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXXXX denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
titular o(a) Sr(a). 	 , (qualificar), portador(a) da célula 
de identidade n° 	  e CPF n° 	 , residente e 
domiciliado na Cidade de 	 , Estado do 	 , sito à 
	  n° 	  e a empresa 	  
estabelecida na Cidade de 	 , Estado do 	 , sito à 

inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
	  aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). 	 , (qualificar), portador(a) da célula de 
identidade n° 	 e CPF n° 	 ,residente e domiciliado na 
	  RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com as 
disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, no processo licitatório PREGÃO 
ELETRONICO N° 00.009/2023-SRP e seus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo 
fazendo parte deste Contrato, independente de transcrição e mediante as Cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 

' 00.009/2023-SRP, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 00.009/2023-SRP, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais 
:onstituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
3.1. Constitui objeto deste contrato XXXXXXXXXXXXXXXX. 
3.2. Do ITEM contratado: 
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de 

o (O 

. Folho N° 	 
(o 

o 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na 
Cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS 
5.1. apreço contratual global importa na quantia de R$ 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria de XXXXXX e será efetuado 
até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da 
contratada, preferencialmente no XXXXXXX. 
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.3. E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 
6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 

a 

	

	permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
6.6. REEQUILIBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura, 
na forma do parágrafo técnico, do art. 61, da Lei Federal n°8.666/1993, podendo ser 
prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
6.1.1. Á publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
9.1.1. A solução deverá permitir que a plataforma do sistema seja acessada e operada via 

web, sendo possível realizar consultas, configurações, modificações, liberações e tudo 
mais que seja necessário ao funcionamento das soluções, através dos módulos de gestão, 
sempre com total segurança, isto é, acesso criptografado e com login/senha garantindo a 
integridade dos sistemas. 

9.1.2. Além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa a 
ser contratada deverá disponibilizar rastreamento veicular com transmissão de dados na 

tecnologia GSM/GPRS/GPS com software via web, integrando logística e gerenciamento de 
frota, de modo que atenda a todos os requisitos técnicos descritos neste Termo de 
Referência. 

9.2. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO MÓDULO DE MONITORÁMENTO E TELEMETRIA 
9.2.1. Á área de Monitoramento deve conter, no mínimo, as funcionalidades descritas 
abaixo: 
A) Visualização Principal: 

1. Tela inicial configurável de acordo com a necessidade do usuário; 

2. Idioma do sistema em Português; 

3. Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa; 

4. Total de rastreadores ativos; 

5. Ícone do veículo onde rastreador se encontra; 

6. Status de ignição ligado/ desligado; 

7. Status GPS ligado/ desligado; 

8. Descrição do veículo; 

9. Latitude/ longitude; 

10. Localização atual com endereço ou ponto de referência; 

11. Hodômetro; 

12. Velocidade; 

13. Data e hora da última atualização; 

14. Placa; 
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